
O QUE É O PAE? 

 
 O Programa de Aperfeiçoamento de Ensino 

(PAE) da Universidade de São Paulo se destina a 

aprimorar a formação de alunos de Pós-Graduação 

para a atividade didática docente. 

  

 O PAE consiste de duas etapas: Preparação 

Pedagógica e Estágio Supervisionado em Docência. 

 

• Etapa de Preparação Pedagógica (EPP) - 

cada Programa de Pós-Graduação da FORP organizará, 

no decorrer do semestre, as atividades ou disciplinas a 

serem desenvolvidas nesta etapa. 

 

• Estágio Supervisionado em Docência - é 

desenvolvido em uma disciplina de Curso de 

Graduação, de acordo com Edital a ser divulgado pela 

Comissão Coordenadora do PAE da Unidade no 1° e 2° 

semestres de cada ano. 

 

 

 

 

 

 

ETAPA DE PREPARAÇÃO PEDAGÓGICA 

 Para estar apto a se inscrever no Estágio 

Supervisionado em Docência você deverá realizar primeiro 

a Etapa de Preparação Pedagógica (EPP) que corresponde 

a uma das seguintes atividades: 

 

1.Disciplina: poderá ser cursada qualquer disciplina de 

didática credenciada junto à Comissão Central do PAE da 

USP. A relação completa das disciplinas* poderá ser conferida no 

site da Pró-Reitoria de Pós Graduação (www.prpg.usp.br). 
*As disciplinas oferecidas pela FORP são: “Metodologias e Dinâmicas do 

Ensino em Odontologia” e “Didática para o Curso de Odontologia” 

 

2. Conjunto de Conferências: palestras conferidas por 

especialistas da área de Educação, condensada num 

tempo menor, tendo como temas as questões do Ensino 

Superior, organizadas pela Comissão do PAE na Unidade. 

 

2. Núcleo de Atividades: envolvem o preparo de 

material didático, discussões de currículos, ementas de 

disciplinas e planejamento de curso, coordenadas por 

professores. 

 

Importante: A licenciatura é formação voltada para o Ensino Fundamental e 

Médio e, portanto, não corresponde à Etapa de Preparação Pedagógica. 

 

Converse em seu Programa de Pós-Graduação e se 

informe sobre as datas em que as atividades 

acontecerão! 

 

 

ESTÁGIO SUPERVISIONADO EM DOCÊNCIA 

 A inscrição ocorrerá semestralmente de acordo 

com Edital publicado pela Comissão Coordenadora do PAE 

da Unidade, permanecendo aberto pelo período mínimo 

de 20 dias, geralmente nos meses de abril e outubro. 

 Para se inscrever... 

� Verificar em qual disciplina tem interesse de 

realizar o estágio; 

� Realizar a inscrição on-line; 

� Entregar a documentação exigida no Edital no 

Departamento responsável pela disciplina; e 

� Aguardar a seleção e aprovação da inscrição pela 

Comissão Coordenadora do PAE da Unidade e pela 

Comissão Central do PAE. 

 Durante o Estágio... 

� Frequentar regularmente as atividades da disciplina 

escolhida; e 

� Assinar o boletim de frequência* no Departamento 

responsável pela disciplina; 

* O estágio será de 06 horas semanais pelo período de 05 meses (de 

fevereiro a junho e/ou de julho a novembro) 
 

 Para aprovação no estágio... 

� Apresentar o relatório das atividades desenvolvidas 

no estágio por meio de formulário específico; e 

� Aguardar a aprovação do relatório das atividades 

pela Comissão Coordenadora do PAE da Unidade e pela 

Comissão Central do PAE.  

 



 

    

���� INSCRIÇÃO: poderão candidatar-se ao 

PAE, exclusivamente, alunos de pós-graduação 

da USP regularmente matriculados em cursos 

de mestrado ou doutorado. 

���� É OBRIGATÓRIA a realização de pelo 

menos 1 semestre do estágio PAE pelos alunos 

que recebem bolsa CAPES. 

���� CICLO DE PALESTRAS: o aluno poderá se 

inscrever e, caso seja selecionado, apresentará 

palestra aos alunos de graduação. 

���� REMUNERAÇÃO: a Etapa de Estágio 

Supervisionado em Docência poderá contar 

com auxilio financeiro mensal, sendo que cada 

Unidade é contemplada com um número de 

cotas definidas pela Comissão Central do PAE. 

���� CERTIFICADO: o aluno terá direito a 

certificado caso o estágio seja aprovado pela 

Comissão Coordenadora do PAE da Unidade e 

pela Comissão Central do PAE. 

���� CRÉDITOS: o aluno que concluir o 

Programa com aproveitamento poderá receber 

até 20% dos créditos mínimos exigidos pelo 

seu Programa de Pós-Graduação (conforme 

Regimento da Pós Graduação da USP e de 

acordo com o Regulamento do seu Programa). 

 

 

 

 

 

 

COMISSÃO COORDENADORA DO PAE 

 FORP/USP 

 

Coordenadora: 

Profa. Dra. RAQUEL ASSED BEZERRA SEGATO 

 

 

Membros: 

Prof. Dr. MARCELO OLIVEIRA MAZZETTO 

Profa. Dra. VALÉRIA O. PAGNANO DE SOUZA 

Prof. Dr. ALEXANDRE ELIAS TRIVELLATO 
Pós Graduanda JULIANA ARID 

 

 

 

 

 

SECRETARIA DO PAE DA FORP/USP 

(Serviço de Pós-Graduação) 

(16) 3315-3955 / 3315-3971 

spg@forp.usp.br 

 

 

 

PROGRAMA DE APERFEIÇOAMENTO DE ENSINO  

 

 

 

 

 

 

GUIA PRÁTICO  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

COMISSÃO DE PÓS GRADUAÇÃO 

FACULDADE DE ODONTOLOGIA DE RIBEIRÃO PRETO 

UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO 

 


